
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
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De 30 de junho de 2010. 
 
Institui o Dia Municipal do DeMolay . 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
 

������
�
 

Art. 1º  É instituído o Dia Municipal do 
DeMolay , a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de maio. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 30 de junho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino - Procurador-Geral 
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De 5 de julho de 2010. 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.257.500,24 
(dois milhões, duzentos e cinquenta e 
sete mil, quinhentos reais e vinte e 
quatro centavos)  no orçamento do 
Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2010 e dá outras 
providências. 

  
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
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Art. 1º  Fica autorizado a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 2.257.500,24 (dois milhões, duzentos e cinquenta  e sete 
mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos) , no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro 
de 2010, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64, conforme 
segue: 

 
15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO 
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.064.1191 - Construir, Ampliar e Reformar Unidades da 
SEASO

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 - 35556 - Obras e Instalações......R$ 2.257.500,24 
Fonte de Recursos: 31820 - Construção Centro da Juventude 
 

Total da Suplementação............................. ...R$ 2.257.500,24 
 

Art. 2º   Para dar cobertura ao Crédito 
Adicional Suplementar  referido no artigo 1º desta Lei serão 
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43, § 1º, inciso 
II da Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964, como 
segue: 
 
31820 - Construção Centro da Juventude........R$  2.257.500,24 
 

Total da Provável Excesso de Arrecadação.....R$ 257 .500,24 
 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 5 de julho de 2010. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 573.500,00 (quinhentos e setenta 
e três mil e quinhentos reais) , no vigente 
orçamento geral do Município e determina 
outras providências. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
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Art. 1º  Fica autorizada a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 573.500,00 
(quinhentos e setenta e três mil e quinhentos reais ), para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do 
Município, com base na Lei Federal nº. 4.320/64, assim 
discriminados: 

 
10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
10.03 - DEPTO DE ENSINO  
12.361.0038.2119 - Manter o Ensino Fundamental 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 - 11051 - Outros Serviços de Terceiros  
P. F.....................................................................R$ 163.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos 
Vinculados 
 
12.365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período 
Integral 

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
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3.3.90.36.00 - 11493 - Outros Serviços de terceiros  
P. F ....................................................................R$ 365.000,00 

Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  

 
 

12.365.0042.2121 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.36.00-11751 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Física................................................................R$ 45.500,00 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
 
 
Total Suplementações............................... .......R$ 573.500,00 

 
 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal, nº. 4.320/64, 
observada a seguinte codificação: 
 
 
10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD  
12.361.0002.2112 - Manter o Depto Administrativo  
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 - 9879 - Subvenções Sociais ..............R$ 3.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
3.3.90.30.00-9895 - Material de consumo..............R$ 10.003,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres  
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 -10164 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes.........................................................R$ 71.872,05 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00 -10206 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes.......................................................R$ 150.192,55 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
4.4.90.61.00 -10248 - Aquisição de Imóveis .........R$ 50.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 
 
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0045.2124 - Manter a Assistência ao Educando 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 -11112 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Jurídica...............................................................R$ 8.910,80 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 
 
12.361.0080.2129 - Manter a Informática Pedagógica nas 
Escolas de Ensino Fundamental 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.9.39.00 -11266 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Jurídica.............................................................R$ 20.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
 
 
12.365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período 
Integral 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 - 11434 - Material de consumo .......R$ 168.521,60 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 -11636 - Obras e Instalações .............R$ 1.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 

 
 
12.365.0042.2121 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 -11692 - Material de consumo...........R$ 60.000,00 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
 

12.367.0044.2123 - Manter a Educação Especial 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 - 11994 - Subvenções Sociais ..........R$ 30.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 

Total de reduções ................................. ............R$ 573.500,00 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 5 de julho de 2010 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 12.938,40 (doze mil, 
novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos), no vigente 
orçamento do Município de Campo Mourão 
para o exercício financeiro de 2010. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503 de 29 de outubro de 2009, tendo em vista 
o contido no processo protocolizado sob o n. 5.561/2010, 
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Art. 1º   Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2010 no valor de  
R$ 12.938,40 (doze mil, novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos), conforme segue: 

 
15 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL – SEASO 
004– FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.064.2195-Manter Proteção Social Básica. 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 - 35196 - Material de Consumo ..........R$ 5.166,40 
Fonte de recurso: 31811 - BB 45561-X - FNAS - PBV II  
3.3.90.39.00 – 36216 – Outros Serviços de Terceiros  
P.J. ........................................................................R$ 7.772,00 
Fonte de recurso: 31811 - BB 45561-X - FNAS - PBV II  
 

Total de Suplementação............................. ....... R$ 12.938,40 
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, recursos 
provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
abaixo discriminada:  

 
31811 - BB 45561-X - FNAS - PBV II ....................R$ 12.938,40 
 

Total do Excesso de Arrecadação ................... ..R$ 12.938,40 
 

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010. 

 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento
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De 5 de julho de 2010. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 573.500,00 (quinhentos e 
setenta e três mil e quinhentos reais) , 
no vigente orçamento geral do Município e 
determina outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.584 de 5 de julho de 2010, tendo em vista o 
contido no processo protocolizado sob o n. 5.42/2010, 
 


�������������
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Art. 1º.  Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 573.500,00 (quinhentos e 
setenta e três mil e quinhentos reais) , para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento do Município, com 
base na Lei Federal nº. 4.320/64, assim discriminados: 

 
10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
10.03 - DEPTO DE ENSINO  
12.361.0038.2119 - Manter o Ensino Fundamental 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 - 11051 - Outros Serviços de Terceiros  
P. F ....................................................................R$ 163.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos 
Vinculados 
 
12.365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período 
Integral 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 - 11493 - Outros Serviços de terceiros  
P. F ....................................................................R$ 365.000,00 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
 
12.365.0042.2121 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.36.00-11751 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Física ...............................................................R$ 45.500,00 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
 
Total Suplementações............................... .......R$ 573.500,00 

 
Art. 2º.  Para dar cobertura ao crédito referido 

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal, nº. 4.320/64, 
observada a seguinte codificação: 
 
 
10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD  
12.361.0002.2112 - Manter o Depto Administrativo  
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 - 9879 - Subvenções Sociais ..............R$ 3.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
3.3.90.30.00-9895 - Material de consumo..............R$ 10.003,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres  
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 -10164 - Equipamentos e  
Materiais Permanentes..........................................R$ 71.872,05 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00 -10206 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes.......................................................R$ 150.192,55 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
4.4.90.61.00 -10248 - Aquisição de Imóveis .........R$ 50.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres

 

03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0045.2124 - Manter a Assistência ao Educando 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 -11112 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Jurídica...............................................................R$ 8.910,80 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 
12.361.0080.2129 - Manter a Informática Pedagógica nas 
Escolas de Ensino Fundamental 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.9.39.00 -11266 - Outros Serviços de Terceiros  
P. Jurídica.............................................................R$ 20.000,00 
Fonte de recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos 
vinculados 
 
12.365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período 
Integral 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 - 11434 - Material de consumo .......R$ 168.521,60 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 -11636 - Obras e Instalações .............R$ 1.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 
12.365.0042.2121 - Manter a Educação Infantil - Período Parcial 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 -11692 - Material de consumo...........R$ 60.000,00 
Fonte de recurso: 01103 - 10% Sobre Transferências 
Constitucionais  
 
12.367.0044.2123 - Manter a Educação Especial 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 - 11994 - Subvenções Sociais ..........R$ 30.000,00 
Fonte de recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
 
Total de reduções ................................. ............R$ 573.500,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 5 de julho de 2010. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.257.500,24 (dois milhões, 
duzentos e cinquenta e sete mil, 
quinhentos reais e vinte e quatro 
centavos)  no orçamento do Município de 
Campo Mourão, exercício financeiro de 
2010 e dá outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.583 de 5 de julho de 2010, tendo em vista o 
contido no processo protocolizado sob o n. 5.169/2010, 
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Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 2.257.500,24 (dois milhões, 
duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos reais e  vinte e 
quatro centavos) , no orçamento do Município de Campo 
Mourão, exercício financeiro de 2010, de acordo com a Lei 
Federal nº. 4.320/64, conforme segue:
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15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO 
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.064.1191 - Construir, Ampliar e Reformar Unidades da 
SEASO 
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 - 35556 - Obras e Instalações......R$ 2.257.500,24 
Fonte de Recursos: 31820 - Construção Centro da Juventude 
 
Total da Suplementação............................. ...R$ 2.257.500,24 

 
Art. 2º   Para dar cobertura ao Crédito 

Adicional Suplementar  referido no artigo 1º desta Lei serão 
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43, § 1º, inciso 
II da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964, como 
segue: 

 
31820 - Construção Centro da Juventude.........R$ 2.257.500,24 
 
Total da Provável Excesso de Arrecadação..R$ 2.257. 500,24 

 
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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Exonera, a pedido, a servidora pública 
municipal Claudia Rodrigues de Faria. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na alínea “a”, inciso II, do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 40 da Lei  
n. 1.085/97, com alterações posteriores, 
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�
 

1.  Exonerar , a pedido, em 11 de julho de 
2010, a servidora pública municipal Claudia Rodrigues de 
Faria , do cargo de Agente Administrativo, símbolo S-VIII-01, 
lotada na Secretaria da Fazenda e Administração. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
3. Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria n. 095/2009 – GAPRE. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 

 
�������������������������������
 
Exonera, a pedido, a servidora pública 
municipal Clebiciele Zonatto Pareja. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na alínea “a”, inciso II, do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 40 da Lei  
n. 1.085/97, com alterações posteriores, 
 

��������������


�

1.  Exonerar , a pedido, em 11 de julho de 
2010, a servidora pública municipal Clebiciele Zonatto Pareja , 
do cargo de Escriturário, símbolo S-VI-09, lotada na Secretaria 
da Fazenda e Administração. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
3.  Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria n. 395/2009 – GAPRE. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 

�
�������������������������������
 
Concede licença para tratamento de 
saúde  aos servidores públicos municipais 
que menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto nos arts. 212 a 216 
da Lei n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, 
 

��������������
�
 

1.  Conceder licença para tratamento de 
saúde aos servidores públicos municipais relacionados no 
Anexo Único desta Portaria. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
 

������������
�������������������������������
 

SERVIDOR Terezinha Santana Pereira 
CARGO Cozinheiro 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 11.06.10 a 11.08.10 
SERVIDOR Regiane Terezinha Silva Machado 
CARGO Aux .Desenvolvimento Infantil 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 06 dias 
PERÍODO 07.06.10 a 12.06.10 
SERVIDOR Cleonice Pereira 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 31 dias 
PERÍODO 31.05.10 a 30.06.10 
SERVIDOR Ivone Santina Panato 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 07dias 
PERÍODO 10.06.10 a 16.06.10 
SERVIDOR Eliana Bertussi 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 07 dias 
PERÍODO 01.06.10 a 07.06.10 
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SERVIDOR Héber Felix da Silva 
CARGO Aux de serviços gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 10 dias 
PERÍODO 25.05.10 a 03.06.10 
SERVIDOR Adma Gislene Barros Ferraz 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 08 dias 
PERÍODO 02.06.10 a 09.06.10 
SERVIDOR Clarismar Richard 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 31.05.10 a 29.06.10 
SERVIDOR Neir da Silva Silvério 
CARGO Orientador Educacional 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 05dias 
PERÍODO 07.06.10 a 12.06.10 
SERVIDOR Adão Moreira 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 13 DIAS 
PERÍODO 30.05.10 a 13.06.10 
SERVIDOR Monica Del Carmen Farell de Vargas 
CARGO Farmacêutico 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 16dias 
PERÍODO 27.05.10 a 11.06.10 
SERVIDOR Elidice Eliane Nunes Viera 
CARGO Cirurgião Dentista 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 25.05.10 a 25.06.10 
SERVIDOR Lucia Valdete de Brito  
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 38 dias 
PERÍODO 25.05.10 a 01.07.10 
SERVIDOR Nilzo Donizete da silva 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 05.05.10 a 05.07.10 
SERVIDOR Regina Lacerda 
CARGO Aux .de serviço gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 13 dias 
PERÍODO 12.06.10 a 24.06.10 
SERVIDOR Maria Giroto Fiorini 
CARGO Aux. Serviços gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 27.05.10 a 10.06.10 
SERVIDOR Adriana Lucy da Silva Ferreira 
CARGO Chefe Departamento Administrativo 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 29 dias 
PERÍODO 10.06.10 a 09.07.10 
SERVIDOR Celina Novais Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 18 dias 
PERÍODO 11.06.10 a 28.06.10 
SERVIDOR Vitória Régia da Silva Sampaio 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 14 dias 
PERÍODO 07.06.10 a 20.06.10 

 

SERVIDOR Lolita Cristian Bomfim 
CARGO Cozinheiro 
LOTAÇÃO Seaso 
DURAÇÃO 47 dias 
PERÍODO 27.05.10 a 12.07.10 
SERVIDOR Silvana Maria Vieceli de Souza 
CARGO Orientador Educacional 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 07.06.10 a 21.06.10 
SERVIDOR Maria Aparecida Faria Lima 
CARGO Aux. Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 20 dias 
PERÍODO 28.05.10 a 15.06.10 
SERVIDOR Darci da Silva Passos 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 36 dias 
PERÍODO 27.05.10 a 01.07.10 
SERVIDOR Fabiano Giacomolli 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 09.06.10 a 24.06.10 
SERVIDOR Rosa Maria do Carmo Silva  
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 14.07.10 
SERVIDOR Renata Maria de Lima Brito 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 16.06.10 a 30.06.10 
SERVIDOR Adriano Aparecido dos Anjos 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 14 dias 
PERÍODO 12.06.10 a 25.06.10 
SERVIDOR Irene da Silva Garcia 
CARGO Aux Enfermagem  
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 16.06.10 a 16.07.10 
SERVIDOR Vilma Aparecida Scarabel 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 35 dias 
PERÍODO 18.06.10 a 22.07.10 

 
 

 
�������������������������������
 
 
Concede licença falecimento  aos 
servidores públicos que menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 108, II, da 
Lei n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, 
 

��������������
�
 

1.  Conceder licença falecimento aos 
servidores públicos municipais relacionados no Anexo Único 
desta Portaria.
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2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 5 de julho de 2010 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
 

������������
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SERVIDOR Noemia Barboza Marcondes  
CARGO Aux Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇAO 05 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 18.06.10 
SERVIDOR Samuel Jorge Rodrigues 
CARGO Diretor Geral Administrativo. 
LOTAÇÃO Dereh 
DURAÇAO 05 dias 
PERÍODO 10.06.10 a 16.06.10 

 

 
�������������������������������
 
Concede licença para acompanhar 
pessoa da família  aos servidores públicos 
municipais que menciona. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto nos art. 99 da Lei  
n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
 

��������������
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1.  Conceder licença para acompanhar 
pessoa da família aos servidores públicos municipais 
relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
 

������������
�������������������������������
 

SERVIDOR Marcos Aparecido Ribeiro 
CARGO Auditor Tributos 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 10 dias 
PERÍODO 01.06.10 a 10.06.10 
SERVIDOR Carla Ferreira de Oliveira 
CARGO Escriturário 
LOTAÇÃO Sepla 
DURAÇÃO 06 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 19.06.10 
SERVIDOR Maria Santana de Oliveira 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 31 dias 
PERÍODO 27.05.10 a 27.06.10 
SERVIDOR Sandra de Fátima Carvalho Soares 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 05 dias 
PERÍODO 17.06.10 a 21.06.10 

 

SERVIDOR Eva A parecida da Silva Pinto 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 03 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 16.06.10 
SERVIDOR Sonia Maria Algauer Nassar 
CARGO Orientador Educacional 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 18.06.10 
SERVIDOR Cintia Aparecida de Moura 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 05 dias 
PERÍODO 15.06.10 a 19.06.10 
SERVIDOR Clarice Aparecida dos Santos 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 05 dias 
PERÍODO 03.05.10 a 07.05.10 
SERVIDOR Cristian Keli Tomio 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 03 dias 
PERÍODO 16.17 e 21.06.2010. 
SERVIDOR Neiva Aparecida de Souza Pereira 
CARGO Aux. Serviços gerais  
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 10 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 23.06.10 
SERVIDOR Ângela Maria de Abreu Santos 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 65 dias 
PERÍODO 16.04.10 a 19.0610 
SERVIDOR Rosangela Neves Cabral 
CARGO Aux.de Enfermagem  
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 41 dias 
PERÍODO 02.06.10 a 12.07.10 
 

 
�������������������������������
 
Concede licença  maternidade  à servidora 
pública municipal Neusa Simoa Silva . 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 217, da Lei  
n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
 
 

��������������
�
 
 

1.  Conceder licença maternidade por 120 
(cento e vinte) dias, no período de 12 de junho a 23 de outubro 
de 2010, à servidora pública municipal Neusa Simoa Silva , 
Fiscal Municipal, lotada na Secretaria do Controle, Fiscalização 
e Ouvidoria. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
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Concede aposentadoria por invalidez à 
servidora pública municipal Maria José 
Vieira Santos.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea ”a”, inciso II, art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o contido no processo 
protocolizado pela PREVISCAM sob n. 020/2010, 
 

��������������
�
 

1.  Conceder  à servidora pública municipal 
Maria José Vieira Santos , cargo de Servente Geral, simbologia 
S-II-16, lotada na Secretaria da Educação, aposentadoria por 
invalidez, com respaldo no artigo 40, § 1º, inciso I, da 
Constitucional Federal com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003 e Lei Federal n. 10.887/2004; 90, I, da 
Lei Orgânica do Município; artigos 195, I, 197 e 198, parágrafo 
único, da Lei Municipal n. 1.085/1997, alterada pela Lei n. 
1834/2004; artigos 9º, I, “a”, 12,  II, 13 e 14,  da  Lei  Municipal 
n. 1.419/2001, alterada pelas Leis n. 1546/2002, n. 1718//2003 
e n. 1902/2004, e demais dispositivos legais  à espécie, 
atribuindo-lhe em conseqüência,  proventos de inatividade 
proporcionais ao tempo de contribuição, tendo como média 80% 
(oitenta por cento) de todo período contributivo desde a 
competência 07/1974 a 05/2010, na proporção de 6.647 
dias/10.950 dias, resultando no valor de R$ 331,77 (trezentos e 
trinta e um reais e setenta e sete centavos), conforme cálculo 
de fls. 13 e 24, sendo garantido, em virtude do disposto no 
parágrafo único do artigo 50 da Lei Municipal n. 1.085/1997, a 
percepção de seus proventos no valor do vencimento mínimo 
do Município de  
R$ 566,10 (quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos) 
mensais. 

 
2.  Determinar que este ato administrativo 

complexo de aposentadoria, consoante impõe o artigo 75, § 5º, 
da Constituição do Estado e artigo 44, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal, somente produza efeitos após seu registro junto ao 
Colendo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

3.  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck – Prefeito Municipal 
Itamar Agustinho Tagliari - Superintendente da PREVISCAM 

�������������������������������
 
Exonera, a pedido, a servidora pública 
municipal Reneuci Aparecida Medice 
Rocha.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na alínea “a”, inciso II, do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 40 da Lei  
n. 1.085/97, com alterações posteriores, 
 

��������������
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1.  Exonerar , a pedido, em 2 de julho de 
2010, a servidora pública municipal Reneuci Aparecida Médice 
Rocha , do cargo de Servente Geral, símbolo S-II-15, lotada na 
Secretaria da Ação Social. 

 
2.  Esta Portaria, ressalvado o disposto no 

item anterior, entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 6 de julho de 2010 

 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Promove o enquadramento de servidores 
ocupantes de cargos de provimento 
efetivo. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base no art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, com fulcro nas Leis n. 1.085, de 30 de dezembro de 
1997, n. 1.009, de 25 de novembro de 1996, e n. 2.491, de 1º 
de outubro de 2009, e considerando o contido nos processos 
nos 1.883/2010 e 1.885/2010, 
 

�������������
�
 

1.  Promover o enquadramento funcional, em 
consonância com a Lei n. 2.491/2009, os servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, relacionados: 

 
Nome do Servidor Ref. ant. Cargo ant. Ref. atual Ca rgo atual 
Silvia Mariza da Costa Pereira S-XII-20 Programador S-XV-20 Programador Pleno 
Valdir Zawadniak S-X-20 Operador de Computador S-XV-20 Operador de Computador Pleno 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2010. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 7 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Nomeia candidatos habilitados em 
Concurso Público. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o inciso II, art. 55 da Lei Orgânica do 
Município e arts. 12 e 13 da Lei n. 1.085/97,

 

�
��������������
�

 

1.  Nomear , a partir de 12 de julho de 2010, 
os candidatos relacionados, por terem sido habilitados no 
Concurso Público 001/2009, conforme especificado: 
 

Cargo: Assistente de Vigilância Epidemiológica  
Nome Referência 
Fernanda Aline Bodner de Freitas S-X-01 
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Cargo: Escriturário  
Nome Referência 
Adenilson Ferreira da Silva S-VI-01 
Ismael Avelino da Silva S-VI-01 
 

Cargo: Fiscal Municipal  
Nome Referência 
Cláudio Vieira de Godoy S-IX-01 
 

Cargo: Jardineiro  
Nome Referência 
Roberto Panato S-III-01 
 

Cargo: Motorista II  
Nome Referência 
Arnaldo Aparecido Pires S-VII-01 
Leandro Wenneck S-VII-01 
 

Cargo: Técnico de Contabilidade  
Nome Referência 
Claudia Rodrigues de Faria S-XII-01 
Clebiciele Zonatto Pareja S-XII-01 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 8 de julho de 2010 

 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal  
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Nomeia candidatas habilitadas em 
Concurso Público. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o inciso II, art. 55 da Lei Orgânica do 
Município e arts. 12 e 13 da Lei n. 1.085/97, 

 

��������������
�
 
 

1.  Nomear , a partir de 12 de julho de 2010, 
as candidatas relacionadas, por terem sido habilitadas no 
Concurso Público 001/2006, conforme especificado: 

 

Cargo: Cozinheiro  
Nome Referência 
Dila Oliveira S-III-01 
Neusa de Lima Bueno S-III-01 
 
 

Cargo: Contador  
Nome Referência 
Neusa Maria Nunes de Oliveira S-XVI-01 
 
 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem  
Nome Referência 
Dirce Inês Oliveira da Silva S-VII-01 
 
 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais  
Nome Referência 
Ana Vieira Pinto da Silva S-II-01 
Elenice Pereira Fernandes da Silva S-II-01 
Vilma Maria Bueno de Oliveira S-II-01 
Zilda Granado S-II-01 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 8 de julho de 2010 

 
 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal  
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  

 

 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
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Informamos que a Edição nº 1380, de 2 de julho de 2010, nas 
páginas 3, 5, 7, 9, 11, 13 e 15, onde consta no cabeçalho 
“Campo Mourão, sexta-feira, 02/06/2010”, leia-se “Campo 
Mourão, sexta-feira, 02/07/2010”. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 328/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 559/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
08h30min., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº  328/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or lote  
para a  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP E 
COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO-COGEC.  
RECURSOS PRÓPRIOS, conforme anexo I do respectivo edital. 
 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 329/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 559/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
09h30min., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº  329/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DAS SECRETARIAS DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO-
SEFAD E SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-SECED.  
RECURSOS PRÓPRIOS E SALÁRIO EDUCAÇÃO, conforme 
anexo I do respectivo edital. 
 
 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 330/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 570/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
10h30min., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº  330/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO A 
SER UTILIZADO PELOS AGENTES DE COMBATE A 
ENDEMIAS DA SESAU-SECRETARIA DA SAÚDE.  
RECURSOS SAÚDE-REC. VINCULADAS E VIG. EM SAÚDE, 
conforme anexo I do respectivo edital.

 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 
Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 331/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 575/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
14:00hs., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº 331/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA USO DA SEFAD - SECRETARIA DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS PROPRIOS, conforme anexo 
I do respectivo edital. 
 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 332/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 577/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
15:00hs., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº 332/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA UTILIZAÇÃO DA 
SEFAD- SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO. 
RECURSOS PRÓPRIOS, conforme anexo I do respectivo edital. 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 
Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 333/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 576/2010 

  
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
16:00hs., do dia 21 de julho de 2010, licitação nº 333/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SEFAD-SECRETARIA DA 
FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO.  RECURSOS PRÓPRIOS, 
conforme anexo I do respectivo edital.
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O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 
Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
 

CONC. PÚBLICA Nº 003/2010 TIPO MAIOR VALOR DE 
INVESTIMENTO 
PROTOCOLO   N.º 438/2010 – DESUP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE 
FACÇÃO  E COSTURA INDUSTRIAL, PARA OCUPAÇÃO DE  
BARRACÃO INDUSTRIAL, NO LOTE 16/17 DA QUADRA 10 NA 
VILA CÂNDIDA, COM ÁREA DE 980,67M2. 
 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, 
torna pública a decisão  proferida na sessão de julgamento das 
propostas realizada   no Dia  16/06/2010, referente à licitação 
em epígrafe:  Declara vencedora do certame a empresa, 
KALANA CONFECÇÕES LTDA - ME , com a proposta de maior 
investimento no valor de R$ 418.600,00 ( quatrocentos e 
dezoito mil, seiscentos reais).  Os interessados terão vista dos 
autos franqueada no Departamento de Suprimentos – DESUP, 
para os fins do art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
 
Moisés Claudio Nascimento - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2010 - TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL  
PROTOCOLO   N.º 369/2010 – DESUP 
OBJETO:  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CENTRAL DE GÁS NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA ESCOLA 
MANOEL DA NÓBREGA, RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, 
torna pública a decisão  proferida na sessão de julgamento de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, realizada   no dia 
08-07-2010, referente à Licitação em epigrafe. Ficando assim 
declarado: Vencedora do certame  a empresa , ALFA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com o valor de  
R$ 4.619,29 ( quatro mil, seiscentos e dezenove rea is, vinte 
e nove centavos).  Os interessados terão vista dos autos 
franqueada no Departamento de Suprimentos – DESUP, para 
os fins do art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
 
Moisés Claudio Nascimento - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 407/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 212/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 014, 015, 016, 040, 053, 055, 056, 073, 
076 foram adjudicados a ANICETO JORGE & CIA LTDA,  
proposta no valor de R$ 3.598,30 (Três mil, quinhentos e

 noventa e oito reais e trinta centavos); os itens 037,  
064, 065, 066, 083 foram adjudicados a  
LOJÃO EXTRA LTDA ME,  proposta no valor de R$ 774,90 
(Setecentos e setenta e quatro reais e noventa centavos); os 
itens 019, 022, 036, 081, 084 foram adjudicados a BGQ 
PAPELARIA LTDA ME,  proposta no valor de R$ 702,00 
(Setecentos e dois reais); os itens 004, 005, 007, 012, 013, 017, 
018, 020, 029, 035, 041, 059, 060, 061, 062, 072, 075, 077, 
082, 087, 088 foram adjudicados a AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA,  proposta no valor de R$ 4.313,02 
(Quatro mil, trezentos e treze reais e dois centavos); os itens 
008, 021, 024, 025, 027, 032, 038, 039, 044, 045, 046, 047, 
048, 050, 051, 052, 057, 058 foram adjudicados a L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 
2.303,00 (Dois mil, trezentos e três reais); os itens 002, 003, 
006, 009, 010, 023, 026, 028, 030, 031, 033, 034, 042, 043, 
049, 063, 068, 069, 070, 071, 074, 079, 080, 086, 089 foram 
adjudicados a SARUHASHI E CIA LTDA,  proposta no valor de 
R$ 4.350,38 (Quatro mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e 
oito centavos)  segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 06 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 456/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 281/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 006 foram adjudicados a EXPRESSO 
NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA,  proposta no valor 
de R$ 211.860,00 (Duzentos e onze mil oitocentos e sessenta 
reais); os itens 002, 003, 004, 005 foram adjudicados a  
EXPRESSO MARINGA LTDA,  proposta no valor de  
R$ 13.537,00  (Treze mil quinhentos e trinta e sete reais) 
segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 28 de junho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 522/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 282/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a S. DO LAGO 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ME,  proposta no valor 
de R$ 920,00 (Novecentos e vinte reais); o item 002 foi  
adjudicado a RAYBLU INFORMATICA LTDA,  proposta no valor 
de R$ 952,00 (Novecentos e cinquenta e dois reais) segundo o 
julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 491/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 283/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 002 foi adjudicado a L. C. DE ALMEIDA 
INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 544,90 
(Quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos); o 
item 001 foi adjudicado a MAXXI FERRAGENS DE 
UMUARAMA LTDA,  proposta no valor de R$ 801,00 
(Oitocentos e hum reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 285/2010  
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
PROTOCOLO N.º 510/2010 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E 
REFORMA DA SEDE DO AEROPORTO MUNICIPAL GERALDO 
GUIA DE AQUINO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – RECURSOS PRÓPRIOS.  
 
Torna-se público o resultado do Pregão Presencial 285/2010 
realizado no dia 30/06/2010. A licitação foi declarada deserta.  
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 511/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 286/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 279,20  
(Duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos); os itens 
003, 004, 005, 006, 007, 008 foram adjudicados a MAXXI 
FERRAGENS DE UMUARAMA LTDA,  proposta no valor de R$ 
250,40 (Duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos)  
segundo o julgamento proferido. 
 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 

 
Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 477/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 287/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 003, 004, 005, 006, 007, 008 foram 
adjudicados a  MARINHO E BRITO LTDA EPP,  proposta 
no valor de R$ 1.307,50 (Hum mil trezentos e sete reais e 
cinquenta centavos); os itens 001, 002 foram adjudicados a  
L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de 
R$ 2.490,40 (Dois mil quatrocentos e noventa reais e quarenta 
centavos)  segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 478/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 288/2010.  

 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 718,00 
(Setecentos e dezoito reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 476/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 289/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 002, 003 foram adjudicados a AUTO 
PEÇAS AURELIO LTDA,  proposta no valor de R$ 387,00 
(Trezentos e oitenta e sete reais); os itens 001 foram 
adjudicados a AMAURI SUBER E CIA LTDA,  proposta no valor 
de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais) segundo o 
julgamento proferido. 
 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 484/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 290/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a M. L. TAVARES 
TEXTIL, proposta no valor de R$ 550,00 (Quinhentos e 
cinquenta reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 488/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 291/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a S. DO LAGO 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ME,  proposta no valor 
de R$ 3.305,00 (Três mil trezentos e cinco reais); os itens 002, 
032 foram adjudicados a L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA 
ME, proposta no valor de R$ 3.626,20 (Três mil seiscentos e 
vinte e seis reais e vinte centavos) segundo o julgamento 
proferido. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 482/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 292/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a A. V. SEQUINEL FILHO 
MALHAS E ESTAMPARIA EPP,  proposta no valor de R$ 
3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) segundo o julgamento 
proferido. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 485/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 293/2010.

 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a OVIDIO S. MOREIRA 
PNEUS, proposta no valor de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa 
reais); o item 002 foi adjudicado a AS3 AUTOMOTIVA LTDA,  
proposta no valor de R$ 2.010,00 (Dois mil e dez reais) segundo 
o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 490/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 294/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 005, 007 foram adjudicados a BGQ 
PAPELARIA LTDA ME,  proposta no valor de R$ 2.228,00 (Dois 
mil duzentos e vinte e oito reais); os itens 010, 011, 012, 013 
foram adjudicados a RAYBLU INFORMATICA LTDA,  proposta 
no valor de R$ 1.864,50 (Hum mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta centavos); o item 001 foi  adjudicado a 
L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de 
R$ 1.506,20 (Hum mil, quinhentos e seis reais e vinte centavos) 
segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 493/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 295/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a GABRIELLA 
DECORAÇÕES LTDA - ME,  proposta no valor de R$ 1.979,25 
(um mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos); segundo o julgamento proferido. 
 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 495/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 296/2010.
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AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 003, 004, 005, 006, 009 foram adjudicados 
a BGQ PAPELARIA LTDA ME,  proposta no valor de R$ 42,39 
(Quarenta e dois reais e trinta e nove centavos);  o item 007 foi 
adjudicado a L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta 
no valor de R$ 47.84 (Quarenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 496/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 297/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a 
TERRABRAS INDÚSTRIA METAL E FIBERGLAS LTDA EPP,  
proposta no valor de R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e 
cinquenta reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 507/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 298/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a L. C. DE ALMEIDA 
INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 1.644,00 (Hum mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais) segundo o julgamento 
proferido. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Moisés Claudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 551/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 299/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a S. M. DOS 
SANTOS EMPORIO ME, proposta no valor de R$ 7.265,00 
(Sete mil duzentos e sessenta e cinco reais); os itens 003, 004, 
005 foram adjudicados a SUPERMERCADO TRADIÇÃO LTDA 
ME, proposta no valor de R$ 7.794,00 (Sete mil setecentos e 
noventa e quatro reais); segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 
 

Moisés Claudio Nascimento – Pregoeiro

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 407/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 212/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 212 /2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
ANICETO JORGE & CIA LTDA, LOJÃO EXTRA LTDA ME, 
BGQ PAPELARIA LTDA ME, AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA 
LTDA, L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA ME  e SARUHASHI 
E CIA LTDA. 
  

Publique-se. 
 
 

Campo Mourão, 06 de julho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 456/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 281/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 281/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA e 
EXPRESSO MARINGA LTDA. 
  

Publique-se. 
 
 

Campo Mourão, 28 de junho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 522/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 282/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 282/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, S. DO 
LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ME e RAYBLU 
INFORMATICA LTDA. 
  

Publique-se. 
 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 491/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 283/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 283/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME e MAXXI FERRAGENS DE 
UMUARAMA LTDA. 
  

Publique-se. 
 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 511/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 286/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 286/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME e MAXXI FERRAGENS DE 
UMUARAMA LTDA. 
  
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 477/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 287/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 287/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
MARINHO E BRITO LTDA EPP e L. C. DE ALMEIDA 
INFORMATICA ME. 
  
 
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 478/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 288/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 288/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 

 
Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 476/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 289/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 289/2010, do tipo menor 
preço por lote, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, AUTO 
PEÇAS AURELIO LTDA e AMAURI SUBER E CIA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 484/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 290/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 290/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, M. L. 
TAVARES TEXTIL. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 488/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 291/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 291/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, S. DO 
LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ME e L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 482/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 292/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 292/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, A. V. 
SEQUINEL FILHO MALHAS E ESTAMPARIA EPP. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 485/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 293/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 293/2010, do tipo menor 
preço por lote, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, OVIDIO 
S. MOREIRA PNEUS e AS3 AUTOMOTIVA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 490/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 294/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 294/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, BGQ 
PAPELARIA LTDA ME, RAYBLU INFORMATICA LTDA e L. C. 
DE ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 493/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 295/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 295/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
GABRIELLA DECORAÇÕES LTDA - ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 495/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 296/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 296/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, BGQ 
PAPELARIA LTDA ME e L. C. DE ALMEIDA INFORMATICA 
ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 496/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 297/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 297/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
TERRABRAS INDÚSTRIA METAL E FIBERGLAS LTDA EPP. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 507/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 298/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 298/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 551/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 299/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 299/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, S. M. 
DOS SANTOS EMPORIO ME e SUPERMERCADO TRADIÇÃO 
LTDA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito
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DESPACHO 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 17/2010 

PROTOCOLO Nº 452/2010 
 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONCLUSÃO DA 
UNIDADE PRODUTIVA DE NEGÓCIOS – UNP – II, COM ÁREA 
DE 499,00 M2 EM ALVENARIA, NO JARDIM MODELO, 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO. 
                           

A licitação de que trata este processo 
objetivou a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, conforme edital e segundo o parecer da 
Procuradoria-Geral o procedimento atendeu à legislação 
pertinente, tendo opinado pela prática dos atos que competem a 
esta autoridade. Assim, HOMOLOGO a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 17/2010 e ADJUDICO o seu objeto a empresa ENGEMAC 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, nos termos da Ata da sessão de 
julgamento de fls. 304/305 do protocolo nº 452/2010. 
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 

EXTRATO DO CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 149/2010 

PREGÃO Nº 248/2010 – HOMOLOGADO 02/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Dedetizadora 
Berbert LTDA – ME. 
OBJETO:  Prestação de serviços de dedetização, desratização e 
limpeza de caixas d’água dos Centros de Integração CRAS, 
CREAS, Sede da SEASO, CIP e Centro de Atendimento a 
Pessoa Portadora de Deficiência. 
VALOR: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.004.08.244.0064.2195.3390.3916 – Fonte 31761 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 150/2010 
PREGÃO Nº 249/2010 – HOMOLOGADO 02/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Carajás Minas 
Gás LTDA – ME. 
OBJETO:  Fornecimento de 150 recargas de gás GLP P13 KG 
para utilização nos clubes de mães da Secretaria da Mulher. 
VALOR: R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
16.003.0014.0422.0072.2225.339030040000 – Fonte 1000 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 151/2010 

PREGÃO Nº 253/2010 – HOMOLOGADO 07/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 450/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a J.C. Carmona & 
Cia. LTDA – ME. 
OBJETO:  Fornecimento de 50 cargas de gás GLP-13 para o 
Corpo de Bombeiros de Campo Mourão. 
VALOR: R$ 2.216,50 (dois mil, duzentos e dezesseis reais e 
cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
09.004.0006.0153.0030.2105.33903004000000 – Fonte 1515 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 

EXTRATO DO CONTRATO  
DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº 154/2010 

PREGÃO Nº 258/2010 – HOMOLOGADO 10/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 454/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Liderança 
Hospitalar LTDA – ME. 
OBJETO:  Aquisição de meios auxiliares de locomoção para os 
pacientes atendidos no centro de no Centro de Reabilitação 
Física Restaurar. 
VALOR: R$ 11.628,00 (onze mil, seiscentos e vinte e oito 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
12.005.0010.0302.2153.33903203030000 – Fonte 1496. 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONTRATO  

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2010 
PREGÃO Nº 270/2010 – HOMOLOGADO 25/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 470/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Benites & Mosconi 
LTDA. 
OBJETO:  Prestação de Serviços de show de rodeio na 20ª 
Festa Nacional do Carneiro no Buraco no Parque de 
Exposições. 
VALOR: R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
09.005.022.661.0031.1102.3390.3905 – Fonte 1000 
PRAZO DE EXECUCAO: Terá início a partir da data de sua 
assinatura com a montagem de toda a estrutura do show de 
rodeio que ocorrerá nos dias 30/06/2010, 01/07/2010, 
02/07/2010 e 03/07/2010 na Arena do Parque de Exposições do 
Município de Campo Mourão no evento da 20ª Festa Nacional 
do Carneiro no Buraco. 
PRAZO DE VIGENCIA:  60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONTRATO  

DE FORNECIMENTO Nº 157/2010 
PREGÃO Nº 269/2010 – HOMOLOGADO 25/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e o Restaurante e 
Costelaria Barbosa LTDA. 
OBJETO:  Fornecimento de refeições, lanches e cafés para o 
Programa Paraná em Ação. 
VALOR: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.002.08.122.0002.2192.3390.3941 – Fonte 1000. 
PRAZO DE VIGENCIA:  30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2010 

PREGÃO Nº 271/2010 – HOMOLOGADO 17/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 503/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Eluiz A. Pedro Foto. 
OBJETO: Prestação de Serviços fotográficos no Programa 
Paraná em Ação na 20ª Festa Nacional do Carneiro no Buraco 
do Município de Campo Mourão.  
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.002.0008.0122.0002.2192.33903959000000 – Fonte 1000 
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PRAZO DE VIGENCIA:  6 (seis) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2010.  
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 140/2009 

PREGÃO Nº 262/2009. 
PROCESSO Nº 574/2009 - DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Teuto Brasil 
Comércio de Máquinas e Ferramentas LTDA. 
OBJETO:  Prorrogação contratual por 12 (doze) meses, 
passando a Cláusula Sexta a vigorar com a seguinte redação: 
“O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 
24 (vinte e quatro) meses e, terá início a partir do primeiro dia 
útil seguinte a data de publicação do seu extrato no Órgão 
Oficial do Município”. Estabelecer para o período prorrogado o 
preço global de R$ 11.687,00 (onze mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais), a ser pago na forma do contrato original. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 79/2009 

PREGÃO Nº 125/2009. 
PROCESSO Nº 111/2009 - DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Expresso Maringá 
LTDA. 
OBJETO:  Prorrogação contratual por 6 (seis) meses, passando 
a Cláusula quarta a vigorar com a seguinte redação: 
“O prazo de execução do presente contrato será de 18 (dezoito) 
meses, contados do primeiro dia útil após a publicação do 
extrato contratual no Órgão Oficial do Município”. 
DATA DE ASSINATURA: 3 de maio de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 061/2010. 
PROCESSO Nº 2630/2010. 

PARTES: O Município de Campo Mourão, a Secretaria da 
Educação e a APP da Escola Municipal Castro Alves.  
OBJETO:  Repasse de recursos financeiros no âmbito do 
programa de descentralização de recursos e decisões, para 
realização das despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Aplicação constante do Plano de Trabalho. 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
11.01-012.361.0047.2131.3.3.50.41.00-12222 
11.01-012.361.0047.2131.3.3.50.41.00-34876 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, com início a partir da 
data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AO CONVÊNIO Nº 70/2008 
PROCESSO Nº 11953/2008. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Mourão. 
OBJETO: Prorrogar até dia 31/12/2010 a partir do vencimento o 
convênio anteriormente firmado e acima indicado. Para o novo 
período da cessão, será cedido os servidores contidos no anexo 
I do termo aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº 155/2010. 

PREGÃO Nº 278/2010 – HOMOLOGADO 18/06/2010. 
PROCESSO Nº 464/2010 - DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e JPR Estruturas 
Para Eventos LTDA – ME. 

 

OBJETO:  Serviços de locação de 5.600,00 m² de barracas, tipo 
pirâmide, com estrutura metálica, cobertura em lona térmica 
branca, com medida aos pés direitos de 10x10 metros, pés 
direitos com 19 cm de largura e no mínimo de 03 metros de 
altura com alongamento de até 50 cm, com fechamento lateral 
em lona térmica branca or perfurante, destinados à 20ª Festa 
Nacional do Carneiro no Buraco, durante o período de 29 de 
junho a 4 de julho de 2010. 
VALOR: R$ 40.488,00 (quarenta mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
09.006.0023.0695.0033.2108.3.3.90.39.14-SEDEC-Fonte-1000 
15.002.0080.0122.0002.2192.3.3.90.39.14-SEASO-Fonte-1000 
PRAZO DE VIGENCIA:  30 (trinta) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

 

SECRETARIA DA AÇÃO 
SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO N.º 22/10 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, conforme deliberação aprovada na Ata 
177/2010, em  Reunião Ordinária do dia 14.06.10. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1  -  Aprovar recurso do Imposto de Renda 

no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) para aquisição 
de um veiculo que deverá ser  utilizado pelo Conselho Tutelar.  
 

Campo Mourão Pr, 01 de julho de 2010. 
 

Luana Stadler Maluf - Presidente do CMDCA 

 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

 
FECAM 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 073/2010 

 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM e 

Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer , torna 
público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, e no que couberem as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações em vigor, fará realizar, 
em sua sede no dia 21/07/2010 às 09:00 horas, na modalidade 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item , para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA TREINAMENTO E 
COMPETIÇÃO DA MODALIDADE DE ATLETISMO, ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO FECAM/CAIXA – PROJETO ATLETISMO 
ESPERANÇA.  
Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na 
FECAM sito à Av. Capitão Índio Bandeira, 1165 – Edifício 
Antonino – 1º andar – Sala 14 – Campo Mourão – Pr, no 
Departamento Administrativo e Financeiro – Tel/Fax (44) 3523-
1561.Os interessados poderão examinar ou retirar o Edital no 
horário das 08h às 11:30h e das 13:30 às 17h. 
 

Campo Mourão, 01 de julho de 2010. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM
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AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO N.º248/2010 

PREGÃO 063/2010 
 

A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM e 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer, através da 
Comissão de Licitação, torna público que o Pregão nº063/2010, 
cujo objeto era AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
TREINAMENTO E COMPETIÇÃO – MODALIDADE DE 
ATLETISMO –  PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA foi 
declarado DESERTO por não terem comparecido participantes. 

  
Campo Mourão, 30 de junho de 2010. 

 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO Nº 249/2010 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 064/2010 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DE COMPETIÇÃO 
PARA A MODALIDADE DE ATLETISMO MASCULINO E 
FEMININO. 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 064/2010 realizado no 
dia 01/07/2010; sendo classificada a empresa P. R. ABUJANRA 
no valor de R$13,13 (treze reais e treze centavos) para o item 
01 e R$11,13 (onze reais e treze centavos) para o item 02, o 
objeto da licitação fica adjudicado para as empresa classificada 
conforme acima mencionado. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO Nº 250/2010 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 065/2010 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PRA O PROGRAMA 
MUNICIPAL 3ª IDADE EM AÇÃO. 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 065/2010 realizado no 
dia 02/07/2010; sendo classificada a empresa CONFECÇÕES 
SAYO LTDA – ME, no valor de R$7,92 (sete reais e noventa e 
dois centavos), o objeto da licitação fica adjudicado para as 
empresa classificada conforme acima mencionado. 
 

Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 251/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 066/2010 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA A MODALIDADE 
DE ATLETISMO. 
 

A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 066/2010 realizado no 
dia 05/07/2010; sendo classificada a empresa P. R. ABUJANRA 
- EPP, no valor de R$8,40 (oito reais e quarenta centavos), o 
objeto da licitação fica adjudicado para as empresa classificada 
conforme acima mencionado. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM

 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 255/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 067/2010 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA USO 
INTERNO DA FECAM. 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 067/2010 realizado no 
dia 06/07/2010; sendo classificada a empresa R.R. VECCHI – 
GRÁFICA, no valor de R$2.390,00 (dois mil, trezentos e 
noventa reais, o objeto da licitação fica adjudicado para as 
empresa classificada conforme acima mencionado. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO Nº 256/2010 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 068/2010 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PARA USO DA 
FECAM. 
 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 068/2010 realizado no 
dia 07/07/2010; sendo classificada a empresa RAYBLU 
INFORMÁTICA LTDA-ME, no valor de R$1.187,00 (hum mil, 
cento e oitenta sete reais), o objeto da licitação fica adjudicado 
para as empresa classificada conforme acima mencionado. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2010 
PROTOCOLO Nº 249/2010 

 
 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Tornar público o resultado do julgamento do 
Pregão Presencial nº 064/2010 e com fundamento no disposto 
no inciso XXII, do art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DE COMPETIÇÃO PARA A 
MODALIDADE DE ATLETISMO MASCULINO E FEMININO – 
PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA, que teve como vencedor 
do objeto da licitação a empresa P.R. ABUJANRA.  
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 02 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2010 
PROTOCOLO Nº 250/2010 

 
 

A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais,
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R E S O L V E: 

 
Tornar público o resultado do julgamento do 

Pregão Presencial nº 065/2010 e com fundamento no disposto 
no inciso XXII, do art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA O PROGRAMA 
MUNICIPAL 3ª IDADE EM AÇÃO – RECURSOS DO 
TESOURO, que teve como vencedor do objeto da licitação a 
empresa CONFECÇÕES SAYO LTDA – ME.  

 
Publique-se. 

 
Campo Mourão, 05 de julho de 2010. 

 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2010 
PROTOCOLO Nº 251/2010 

 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Tornar público o resultado do julgamento do 
Pregão Presencial nº 066/2010 e com fundamento no disposto 
no inciso XXII, do art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA A MODALIDADE DE 
ATLETISMO – PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA, que teve 
como vencedor do objeto da licitação a empresa  
P.R. ABUJANRA.  
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 06 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2010 
PROTOCOLO Nº 255/2010 

 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Tornar público o resultado do julgamento do 
Pregão Presencial nº 067/2010 e com fundamento no disposto 
no inciso XXII, do art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA USO 
INTERNO DA FECAM – RECURSOS DO TESOURO, que teve 
como vencedor do objeto da licitação a empresa R.R. VECCHI 
– GRÁFICA.  
 

Publique-se. 

 
Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 

 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer .

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2010 

PROTOCOLO Nº 256/2010 
 

A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Tornar público o resultado do julgamento do 
Pregão Presencial nº 067/2010 e com fundamento no disposto 
no inciso XXII, do art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PARA USO DA FECAM – 
RECURSOS DO TESOURO, que teve como vencedor do objeto 
da licitação a empresa RAYBLU INFORMÁTICA LTDA-ME.  
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2010 
PREGÃO Nº 062 – HOMOLOGADO EM 28/06/2010 

PROTOCOLO Nº 246/2010 – FECAM 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – V. 
MENDONÇA DOS SANTOS TINTAS – ME. 
 
OBJETO: Contratação de Mão-de-Obra para pintura da quadra 
do Ginásio de Esportes do Jardim Santa Cruz. 
 
VALOR: R$3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até o término dos serviços. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.16.0000-696 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010 

 

FUNDACAM 
 
�������������������������!"�
���#�
 
 
Torna nula a Portaria n. 009/2010 - 
FUNDACAM. 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE CAMPO MOURÃO - FUNDACAM , Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido no processo protocolizado sob o n. 2.516/2010, 
 

��������������
�
 

1.  Tornar  nula a Portaria n. 009/2010 – 
FUNDACAM, que concedeu licença-prêmio por assiduidade à 
servidora pública municipal Sônia Márcia Cardoso.  

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO 
Campo Mourão, 8 de julho de 2010 

 
 

Sonia Maria de Castro Singer - Diretora-Presidente da 
FUNDACAM
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SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO  
INSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 

Espécie: Convênio n° 732219/2010-MinC/FNC; N° Proce sso: 
01400.005936/2010-67, celebrado entre a União por meio do 
Ministério da Cultura CNPJ 01.264.142/0002-00 e a Fundação 
Cultural de Campo Mourão, CNPJ nº 80.291.784/0001-93. 
Objeto: A mútua cooperação e colaboração recíproca dos 
partícipes, na implantação do Projeto Viva a Leitura na 
Comunidade dos Municípios da Micro-Região 12, no estado do 
Paraná. Valor total do projeto: R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais).  

Convenente: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), 
Concedente: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), 
crédito orçamentário PTRESS 006248, fonte de recurso 100, 
ND: 33.40.41, Nota de Empenho 2010NE900033, UG: 340032, 
Gestão 00001. Data da Vigência 13/05/2010 a 13/05/2011. Data 
da Assinatura: 13/05/2010, Signatários: Concedente - SILVANA 
LUMACHI MEIRELES, CPF n° 399.699.754-04, Convenente : 
SÔNIA MARIA DE CASTRO SINGER, CPF n° 350.437.339-34 . 
 
 
Obs: No Portal do SICONV menciona que é no DOU de 
26/05/2010 
 

 
PREVISCAM 
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO 

�
�������������� ���
De 10 de maio de 2010.  
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de câmeras de vídeo, para fins 
de controle da segurança nos 
estabelecimentos bancários no Município 
de Campo Mourão e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe conferem o §7º, do artigo 33, da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte 
 

������
�
 

Art. 1º.  É obrigatória a instalação de câmeras de 
vídeo nas fachadas das instituições bancárias existentes no 
Município de Campo Mourão para fins de monitoramento e 
registro da movimentação de pessoas defronte desses 
estabelecimentos, no decorrer de todo o funcionamento. 

 

Parágrafo único. Serão instaladas 02 (duas) 
câmeras de vídeo no mínimo, em cada estabelecimento 
bancário.  

 

Art. 2º.  O prazo para o cumprimento das 
exigências desta Lei será de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da publicação. 

 
Art. 3º.  A instituição financeira que infringir o 

disposto nesta Lei ficará sujeita às seguintes penalidades, 
aplicadas sucessivamente: 

 

I - advertência, com prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que a instituição proceda à regularização da 
pendência;  

 

II - multa: persistindo a infração, aplicar-se-á 
multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); se, até 
30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver 
regularização da situação, aplicar-se-á uma segunda multa no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);  

 

III - cassação da licença de localização: se, após 
30 (trinta) dias úteis da aplicação da segunda multa, persistir a 
infração, o Município procederá à cassação da licença de 
localização do estabelecimento bancário. 
 

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO , Estado do Paraná, em 
10 de maio de 2010. 
 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
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De 06 de julho de 2010. 
 
Dispõe sobre a isenção, ao doador de 
sangue, do pagamento da taxa de 
inscrição em concursos públicos 
realizados no âmbito do Poder Executivo e 
Legislativo do Município de Campo 
Mourão.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe conferem o §7º, do artigo 33, da Lei 
Orgânica do Município, promulga a seguinte
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Art. 1º Fica o doador de sangue isento da taxa 
de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do 
Poder Executivo e Legislativo.  

  
Parágrafo único . Aplica-se o disposto nesta 

Lei a todos os concursos públicos realizados no âmbito do 
Município de Campo Mourão, abrangendo a Administração 
Direta, Indireta, Fundações Públicas e Autarquias. 

 
Art. 2º   Para ter direito à isenção, o doador de 

sangue terá que comprovar a doação de no mínimo três vezes 
em um período de doze meses. 

 
§ 1º Considera-se doação, para 

enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, somente a 
que for promovida pelo Hemonúcleo de Campo Mourão.  

 
§ 2º Para comprovação da qualidade de 

doador, será necessária a apresentação de documento de 
doador expedido pelo Hemonúcleo de Campo Mourão. 

 
§ 3º O documento citado no parágrafo anterior 

deverá ser juntado ao ato de inscrição. 
 
Art. 3º  Deverão constar no edital do concurso 

público todas as informações sobre a isenção da taxa de 
inscrição, bem como os requisitos citados no artigo 2º desta Lei. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO , Estado do Paraná, em 
06 de julho de 2010. 
 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente  

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 20/2010 
De 05 de julho de 2010. 
 
Altera a redação do §1º do artigo 14 da Lei 
Orgânica do Município de Campo Mourão. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e a Mesa Executiva 
promulga a seguinte 
 

EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
 

Art. 1º.  O § 1º do Artigo 14 da Lei Orgânica 
Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 14.  ....................................................... . 
 
§ 1º. O número de Vereadores será fixado 

proporcionalmente à população do Município, nos termos do 
inciso IV, do Artigo 29 da Constituição Federal, recepcionando o 
contido na Emenda Constitucional nº. 58, de 23 de Setembro de 
2009. 

 
I - para a Composição da Câmara Municipal 

de Campo Mourão, será observado o limite máximo de: 

 
a) 09 (nove) Vereadores, para população de 

até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
 
b) 11 (onze) Vereadores, para população de 

mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta 
mil) habitantes; 

 

c) 13 (treze) Vereadores, para população de 
mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes;



Campo Mourão, sexta-feira – 09/07/2010 Órgão Oficial do Município nº 1381 Página  33 
 

 
 

 

d) 15 (quinze) Vereadores, para população de 
mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 
(oitenta mil) habitantes; 

 
e) 17 (dezessete) Vereadores, para população 

de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 
(cento e vinte mil) habitantes; 

 
f) 19 (dezenove) Vereadores, para população 

de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 
160.000 (cento sessenta mil) habitantes; 

 
g) 21 (vinte e um) Vereadores, para população 

de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 
300.000 (trezentos mil) habitantes; 

 
h) 23 (vinte e três) Vereadores, para 

população de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de 
até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; 

 
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, para 

população de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; 

 
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, para 

população de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de 
até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; 

 
k) 29 (vinte e nove) Vereadores, para 

população de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; 

 
l) 31 (trinta e um) Vereadores, para população 

de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; 

 
m) 33 (trinta e três) Vereadores, para 

população de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) 
habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes; 

 
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, para 

população de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil) habitantes; 

 
o) 37 (trinta e sete) Vereadores, para 

população de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; 

 
p) 39 (trinta e nove) Vereadores, para 

população de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; 

 
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, para 

população de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes; 

 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, para 
população de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

 
s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, para 

população de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e 
de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; 

 
t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, para 

população de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes 
e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; 

 
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, para 

população de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes 
e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes;

 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, para 
população de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e 
de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; 

 
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, para 

população de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e 
de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e 

 
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, para 

população de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes”. 
(NR) 

 
..................................................................... . 
 
Art. 2º.  Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal 

entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO , Estado do Paraná, em 
05 de julho de 2010. 
 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 1º Vice-Presidente 
José Roberto Voidelo - 2º Vice-Presidente 
Helton Borges - 1º Secretário 

 
RESOLUÇÃO Nº. 03/2010 
De 05 de julho de 2010. 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO 
SENHOR EDSON HIRATA.  

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão 
Honorário de Campo Mourão ao Senhor Edson Hirata. 

 
Art. 2º  O Presidente do Poder Legislativo fica 

autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título 
concedido por esta Resolução. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da presente 

Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no 
vigente orçamento. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO , Estado do Paraná, em 
05 de julho de 2010. 
 
 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 1º Secretário 
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A MESA EXECUTIVA DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
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Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Elias da 
Silva , no período de 28/06 a 17/07/10, referente ao período 
aquisitivo de 03/11/08 a 02/11/09.
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Art. 2º - Esta Portaria, com ressalva do 
disposto no Artigo anterior, entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 1º Vice-Presidente 
José Roberto Voidelo - 2º Vice-Presidente 
Helton Borges - 1º Secretário 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, TORNA PÚBLICO QUE AS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS E DEMAIS DEMONSTRATIVO 
FINANCEIRO APRESENTADOS  PELAS ENTIDADES ABAIXO 
RELACIONADAS FORAM APRECIADOS 
CONCLUSIVAMENTE PELA REFERIDA COMISSÃO, 
RECEBERAM PARECER FAVORÁVEL E FORAM 
REFERENDADOS PELO PLENÁRIO NA 18 a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª 
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2010. 
 

o Prot. nº 247/2010 – Fundação João Laurani – Relatório 
de Atividades Referente ano de 2009  

o Prot. nº 0482/2010 – Associação de Pais e Mestres e 
Funcionários do Colégio Estadual de Campo Mourão;  

 
o Prot. nº 0484/2010 – Programa do Voluntariado 

Paranaense Provopar Municipal   

 
o Prot. nº 0491/2010 – Casa de Apoio aos Doentes de 

Câncer e outros de Campo Mourão;  
 

 

o Prot. nº 0510/2010 – Escola Municipal Professor 
Ethanil Bento de Assis; 

 
 

Prot. nº 0519/2010 – Comunidade Terapêutica Redenção- 
C.T.R  

 
o Prot. nº 0539/2010 – Centro de Educação Santa Rita – 

CEDUS  
o  
o Prot. nº 0609/2010 – Associação de Handebol de 

Campo Mourão – AHANDECAM   
 

o Prot. nº 0875/2010 – Escola  Municipal Monteiro 
Lobato;  

 
o Prot. nº 0880/2010 – Associação de Amigos da 

Pastoral da Criança-AAPAC;  
 
o Prot. nº 0897/2010 – Comunidade Terapêutica 

Redenção – C.T.R.;  
 
o Prot. nº 0900/2010 – Centro Municipal de Educação 

Infantil Doce Magia;  
 

o Prot. nº 0941/2010-  APP-Centro de Educação Infantil 
Tancredo de Almeida Neves;  

 
o Prot. nº 0987/2010 – Escola Municipal de Educação 

Especial Espaço Aberto 
 
 

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
 
 

José Roberto Voidelo - Presidente 
Helton Borges - Membro 
Saul Antônio Sachetti - Membro 
 

 
 

 


